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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques



EMENDA ADITIVA Nº________
ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 444/2025


ACRESCENTA DISPOSITIVO QUE VEDA O USO DE POÇOS ARTESIANOS E FONTES ALTERNATIVAS EM ÁREA ATENDIDA POR REDE PÚBLICA DE ABASTECIMENTO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO ESTADUAL E DA DECISÃO DO TJRJ (IRDR 2025.

Art. 1º - Fica acrescido o item V ao § 1º do Art. 4º do Projeto de Lei nº 444/2025 como segue :
“ V - Fica vedada a autorização, o incentivo, a regularização, o reconhecimento ou qualquer forma de apoio técnico ou institucional por parte do Município para o uso de poços artesianos, poços freáticos, cacimbas ou quaisquer outras fontes alternativas de captação de água localizadas em áreas atendidas pela rede pública de abastecimento.
§ 1º A vedação prevista no caput fundamenta-se:
I – no Decreto Estadual nº 40.156/2006;
II – na Portaria SERLA nº 555/2007;
III – na decisão vinculante do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, proferida em Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), julgada em 15 de novembro de 2025, de observância obrigatória em todo o território estadual.
§ 2º É nulo de pleno direito qualquer ato administrativo municipal que contrarie a vedação estabelecida neste artigo.”

JUSTIFICATIVA:
A presente emenda visa assegurar que o Município de Niterói observe integralmente a legislação estadual vigente sobre uso de recursos hídricos, bem como a recente decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, proferida em sede de IRDR em 15/11/2025, que proíbe o uso de poços artesianos e outras fontes alternativas de captação em áreas atendidas pela rede pública de água.
Tal entendimento é vinculante e de cumprimento obrigatório pela Administração Pública municipal, evitando risco de nulidade de atos administrativos, conflitos normativos e danos ambientais decorrentes de captações irregulares ou insustentáveis.
A medida também protege os aquíferos e mananciais do Município, especialmente em regiões de recarga vulnerável e de alta sensibilidade hidrogeológica, evitando sobreexploração e contaminação subterrânea. O dispositivo reforça a segurança jurídica do PL 444/2025 e alinha o marco municipal às normas estaduais (Decreto nº 40.156/2006 e Portaria SERLA nº 555/2007) e ao Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos.
Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para aprovação da presente emenda, indispensável para garantir a proteção dos recursos hídricos, a conformidade legal do projeto e a observância da decisão vinculante do TJRJ.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2025.
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